
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ — BAHIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°21/2023 

Modal idade de Licitação 
Prep° Eletrônico - SRP 

Número 
031/2023 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e Ire's, O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO COITE„ BAHIA, CNP.I no 13.843.842/0001-57, situada na Praga Theognes 

Antônio Calixto, 58. Gravatti, Conceição do Coité -Ba, neste ato representado pelo Prefeito. o Sr. 

MARCELO PASSOS DE ARAÚJO, portador do CH; sob n°. 473.129.985-34 e RG sob n*. 03.856.9 .5-

99. doravante denominado CONTRATANTE e o proponente a empresa: MA LAQUIAS COMERCIO 

DE cks LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 11.163.308/0001-

74. com sede na Avenida Luiz Eduardo Magalhães, 394. Vila Tolde. Conceição do Coité- BA, através 

do seu representante legal. o Sr. EDVALDO DOS SANTOS MALAQUIAS, portador do RG sob if 

4150072-SSP/BA e do CPF sob n° 426.012.075-15, doravante denominado FORNECEDOR. em 

decorrência do PREGÃO ELETRÓNICO N° 031/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

0303/2023, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órglos e entidades 

vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES. que se regerá 

pelas normas gerais da Lei no 8.666/93, e respectivas alterações. na Lei na 10.520/02 (na modalidade 

pregao). da Lei Complementar n 123/06, dos correspondentes decretos regulamentadores e respectivas 

alterações. do Decreto n2 7.892/13. e Decreto 10.024/2019. bem como pela legislação especifica 

pertinente ao objeto licitado, mediante as clausulas e condições a seguir ajustadas: 

1. OBJETO: 

1.1 - O objeto desta ata é o Registro de Preços decorrentes do procedimento licitatário grafado no 

preâmbulo. conforme especificações, condições gerais. prazos e quantitativos constantes do instrumento 

convocatório. que a este termo integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da 

proposta apresentada pela licitante, qual seja: Registro de preços para aquisiçâo parcelada de água 

mineral para atender as diversas secretarias municipais de Conceição do Coité — Ba, conforme 

especificações constantes no Edital e seus Anexos, do Termo de Referencia, do instrumento 

convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento. 

respectivamente. 

1.2- Nos termos do art. 12, §lo, do Decreto no 7.892/13. é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o aumento de que trata o an. 65. *10. da Lei n°8.666/93. 
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2. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES: 

2.1 - O &go gerenciador deste registro de preços é a NÃO POSSUI. 

2.2 - São &nos participantes os seguintes órgAos e entidades: NÃO POSSUI. 

2.3 - 0 cadastro de reserva sera composto pela relação das licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, cuja ata de sessão pública sent anexada 

a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do art. II. §42. do Decreto n2 7.892/13. 

3. PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: 

3.1 - 0 prazo de validade do Registro de Preps será de 01 (um) ano, improrrogável. 

3.2 - Durante o prazo de validade do registro de pregos, as propostas selecionadas ficarão à disposição 

da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar. 

segundo a conveniência dos tfirglos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido. 

3.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relative As 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

4. PREÇO: 

4.1 - Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata. 

4.2 - Nos pregos registrados estão incluidos todos os custos com material de consumo. salários. encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR. como também fardamento. 

transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 

utilizados, depreciação. aluguéis, administração, tributos, impostos. taxas. emolumentos e quaisquer 

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem como fiel cumprimento pelo FORNECEDOR 

das obrigações. 

4.3 - O &act gerenciador disponibilizarii no sire oficial de compras eletrônicas do Município os preços 

registrados, para orientação dos demais órglos e entidades da Administração Pública. 

4.4 - Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompativeis com os pregos correntes no mercado 

ou fixados pela Administração Pública Municipal ou por drgão oficial competente ou constantes da 

tabela de preços referenciais. 

4.5 - O &Oct gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente. em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificara vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. 

.ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
MEDIDA QTD. VALOR 

UNIT. VALOR TOTAL 
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I.
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AGUA MINERAL, sem gas, obtida diretamente de 
fontes naturais, envasada com 500 ml em vasilhame 
plástico, sem furos, amassados, intactos e conter data de 
fabricação não infcrior a 12 meses contados a partir da 
data de entrega. Rotulagem: rotulo com carimbo de 
aprovação ou mimes; do processo do DNPM, contendo, 
no minima. nome da fonte c da empresa envasadora. seu 
CNN. Município. Estado, composição quimica, 
características fisico-quimicas, nome do laboratório, 
número e data da análise da água, volume, data de 
engarrafamento e validade com impressão 
indeléveltinapagivel. A água devera estar de acordo com 
as normas vigentes da AN VISA. NOTA: PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE PELO FORNECEDOR. 

AGL1.4 MINERAL, natural, acondicionada em 
embalagem retornivel (garrafio) de 20 litros, em plástico 
higiênico. com protetor na parte superior e lacre de 
segurança personalizado pelo fabricante.0 produto 
deverá ter registro no Ministério da Saúde e atender a 
Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução 
12.178 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. NOTA: INCLUINDO ENTREGA PELO 
FORNECEDOR. 

UND. 22.000,00 

7.000,00 

RS 1,61 

RS 10,00 

R$ 35.420,00 

RS 70.000.00 

rz..5Praça Theogncs Antonio Calixto, 58, Gravati, Conceição do Coité - Bahia. CEP: 48.730-000  g
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AGUA MINERAL emiasada com 200m1, mineral, sem 
obtida diretamente de fontes naturais. Apresentação: 

A água deverá apresentar-se limpida, sem flocos em 
deposito ou corpos estranhos c com validade para 
consumo de. no mlnimo, 60 dias da data da entrega. 
Acondicionamento: Em copo fabricado em plástico 
resistentc, com tampa lacrada. com rotulo intacto, sem 
vazamentos, manchas, odores, furos, fissuras ou amassos. 
Garantia: Observando-se irregularidades na qualidade da 
água. e dentro do prazo de validade para consumo, 
poderio ser tomadas amostras para encaminhamento a 
laboratório credenciado, correndo por conta do 
contratado os ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais, nos termos da Lei estadual de 
licitações. Rotulagem: Rotulo cam carimbo de aprovação 
ou numero do processo do DNPM, contendo, no mínimo, 
nome da fonte, c da empresa envasadora, seu CNPJ, 
Município, Estado, número do lote, composição química, 
características fisico-quImicas, nome do laboratório, 
número e data da análise da água. volume, data de 
envasamento e validade e a expressão "Não contem 
glúten" com impressão indelivel. A água deverá estar de 
acordo com as normas vigentes da ANVISA. 0Th: 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE PELO 
FORNECEDOR. 

VALOR TOTAL 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

5.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão a conta da dotação orçamentária concernente As 

UN IDA DES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de 

compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

6. CONTRATAÇÃO: 

6.1 - A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da 

minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição. 

especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigencia contratual; à prestação de garantia: 

ao regime de execução ou forma de fornecimento; is obrigações das panes; à fiscalização do contrato; 

ao recebimento do objeto; As condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; as 

alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades. 

LIND. 3.500,00 RS 1.25 RS 4.375,00 

Praga Theogncs Antonio Calixto, 58. Gravatá, Conceição do Coité - Bahia. CEP: 48.730-000
CNN:13.843.842/0001-57 

"L-

109.795,00 
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6.1.1 - A critério da Administração. é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente. 

Ordem de Fornecimento, conforme o caso. desde que presentes as condições do an. 62 da Lei no 

8.666/93. 

6.1.2 - Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas c 

condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório. 

6.1.3 - As UN IDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade 

do Registro de Preps, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e 

respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas. 

6.1.4 - Na forma do art. 62 da Lei no 8.666/93, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 

devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra. assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações junto A UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação. 

6.2 - O FORNECEDOR sera convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se 

for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito A contratação. sem prejuízo das 

sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito 

pela Administração. 

6.2.1 - A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou 

mandatário com poderes expressos. 

63 - Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter. durante todo o 

prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão 

contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 

6.4- Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração 

poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem 

de classificação. 

7. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATA: 

7.1 - Os preps são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do pravo de 12 (doze) meses da data de 

apresentação da proposta. após o que a concessão de reajustamento. nos termos do inc. XI do art. 40 da 

Lei n°8.666/93. sera feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

8. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATA: 

Praça Theognes Antonio Calixto, 58, Gravati, Conceição do Coité - Bahia, CEP: 48.730-000 2 
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8.1 - Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrencia de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao orglo 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea "d" do inciso lido caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. (art. 17, caput. do Decreto no 7.892/13) 

8.1.1 - A alteração ou revisão de preps registrados em Ata não implica a revisão automática dos pregos 

dos contratos já celebrados, decorrentes do respectivo Registro de Pregos. 

8.2 - Quando o prep registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Orgao gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e 

do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. (art. 

18 do Decreto no 7.892113) 

8.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. (art. 18, § I°. do Decreto n°7.892/13) 

8.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores de 

mercado observará a classificação original. (art 18. §2°, do Decreto 7.892/13) 

8.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos mews registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Orgão gerenciador poderá: (art. 19, caput, do Decreto n° 7.892/13) 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e (art. 19, I. do Decreto n°7.892/13) 

11 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. (an. 19, 

IL do Decreto n°7.892/13) 

8.3.1 - Não havendo êxito nas negociações. o &go gerenciador devera proceder à revogação da ata de 

registro de preps, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. (art. a19. 

parágrafo único, do Decreto n°7.892/13) 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

9.1 - 0 registro do fornecedor sera cancelado quando: (an. 20, caput, do Decreto n°7.892/13) 

I - descumprir as condições da ata de registro de pregos; (an. 20, I. do Decreto n°7.892/13) 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; (an. 20, II, do Decreto n°7.892/13) 

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou (art. 20, ill, do Decreto n°7.892/13) 
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IV - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo. 

alcançando o órgão gerenciador e 6rgão(s) participante(s). (an. 20.1V, do Decreto if 7.892/13) 

9.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I. 11 e IV desie item soli 

formalizado por despacho do Argão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. (art. 20. 

parágrafo único, do Decreto na 7.892/13) 

9.1.2 - O cancelamento do registro de preps poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados: 

(art. 21 do Decreto na 7.892/13) 

I - por razão de interesse público. ou (art. 21. I. do Decreto n 7.892/13) 

II - a pedido do fornecedor. (art. 211 LI. do Decreto n 7.892/13) 

10. PENALIDADES: 

10.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preps ensejará aplicação das penal idades estabelecidas 

no Edital. 

10.2 - E da competência do órgão gerenciador viabilizar a aplicação, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação As suas próprias contratações. (art. 5'. 

inciso X. do Decreto n° 7.892113) 

10.3 - Cabe ao órgão participante aplicar, quando for o caso, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preps. ou do 

descumprimento das obrigações contratuais. em relação is suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. (art. 6°. §1°, do Decreto n°7.892/13) 

10.3.1 - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto n°7.892/13. para efeito de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

10.4 - No registro de preços derivado de pregão eletrônico, deverá ser observado o disposto no an. 49 

do Decreto n° 10.024/19, cujas sanções também serão aplicadas aos integrantes do cadastro de reserva, 

conforme o §1° do mesmos diploma. 

II. Utilização da ata por órgãos não participantes 

) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de pregos decorrente desta licitação 

) Poderá haver adesão posterior it ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

observadas as seguintes regras: 
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11.1 - A ata de registro de pregos. durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem c respeitadas, no que couber. as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto n° 7.892/13. (art. 22, caput. do 

Decreto n°7.892113) 

11.2- A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 1 I .1.. salvo para adesões feitas por 

&gam ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada a realização de estudo, pelos órgãos 

e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade c a economicidade para a Administração Pública (art. 22. §1°, do Decreto n° 7.892/13) 

11.2.1 - 0 estudo de que trata o 11.2, após aprovação pelo órgão gerenciador, sera divulgado no Portal 

de Compras oficial do Estado. 

11.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela 

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da sta, assumidas com o órgão gerenciador e 

Órgãos participantes. (art. 22. §2°, do Decreto n°7.892/13) 

11.4- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos hens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

11.5 - As adesões A ata de registro de preps são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

11.6- Tratando-se de item exclusivo para mieroempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n2 11.488/07. o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valOr da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrafações já previstas para 

o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas As aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 

RS 80.000.00 (oitenta mil reais) INOTA: Acórdão TCU n2 2957/2011 — Pl. 

11.6- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por ;kW 

ou entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

11.7 - Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos A cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

Praga Theognes Antonio Calixto, 58, Gravata, Conceição do Coité - Bahia. CEP: 48.730400 e 
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relação as suas próprias contratações. devendo informar as ocorrências ao &tact gerenciador. (art. 22. 

§711, do Decreto n2 7.892/13) 

11.8- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ala de Registro de Preços. (art. 22, 

§62. do Decreto n2 7.892113) 

11.9 - Caberá ao &go gerenciador autorizar, excepcional e justilicadamenre, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. (art. 5°, XI, do Decreto n°7.892/13) 

12. — VINCULACAO AO EDITAL DE LICITAÇÃO: 

12.1 - Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e 

adendos. e a proposta do FORNECEDOR. 

13. FORO 

13.1 - As partes elegem o Foro da Cidade do Conceição do Coité - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

mint, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer clavicles oriundas deste contrato. 

Conceição do Coité. Bahia. 25 de agosto de 2023 

MARCILI.0100.5301, OE SIKWO 

ems= 

muNiciPio DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BAHIA.

CNPJ n° 13.843.842/0001-57 

MALAQU IAS COMER DE GÁS LTDA - ME 

CNPJ ° 11.163.308/0001-74 

FORNECEDOR 

Testemunha (aome/CPF) 
'sabei Cristina de u. e bilVd 

Matricula 950214 

Deane de Matos Dias 
Mattioula 1 666/1 

estemunha (nome/CPF) 

Praça Theognes Antonio Calixto, 58, Gravata. Conceição do Coité - Bahia, CEP: 48.730-000 
CNPJ:13.843.84210001-57 

9 
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ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS N21/2023 

Modalidade de Licitação 
1Pregão Eletrônico SRP 

Número 
031/2023 

Aos vinte e cinco dias do més de agosto do ano de dois mil e vinte c tits, O MUNICIPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CO1TE, BAHIA, CNPJ no 13.843142/000147, situada na Praça Theognes 

Antônio Calixto. 58. Gravata, Conceição do Coité -Ba, neste am representado pelo Prefeito, o Sr. 

MARCELO PASSOS DE ARA1:110. portador do CPF soh if. 473.129.985-34 c RG sob it. 03.856.915-

99. doravante denominado CONTRATANTE e o pmponente a empresa: MMAQUIAS COMERCIO 

DE GAS LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado. inscrito no CNPJ sob n• 11.163.300/0001-

74, com sede na Avenida Luiz Eduardo Magalhaes, 394. Vila Tolde. Conceição do Coité- BA. através 

du seu representante legal, o Sr. EDVALDO DOS SANTOS MALAGOIAS, ponador do RG sob if 

4 I 50072-SSP/BA e do CPF sob if 426.012.075-15. doravante denominado FORNECEDOR. cm 

decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

0303/2023. firnliun a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. em proveito dos Orgãos e entidades 

vinculados act registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES. que se raged 

pelas normas gerais du Lei no 8.666193 e respectivas alterações. na Lei at 10320/02 Inc modalidade 

pregão). da Lei Complementar na 123/06. dos correspondentes decretos regulanwntadorese respectivas 

alterações. do Memo na 7.892/13. c Decreto 10.024/20)9, bem como pela legislação especifica 

pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

1. OBJETO: 

1.1 - O objeto desta ata é o Registro de Preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no 

pretimbulo. conforme especifi caçtes. condiçOes gerais. prazos e quantitativos constantes do instrumento 

convocatório. que a este termo integram corm se literalmente transcritos. assim como o cometido da 

proposta apresentada pela licitante, qual seja: Registro de pregos para aquisição parcelada de ague 

mineral para atender as diversas secretaries municipais de Conceição do Coitê - Be, canto] me 

espeeificações constantes no Edital e seus Anexos. do Termo de Referência, do in.strumento 

convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA. que integram este instrumento. 

respectivamente. 

1.2 • Nos terms do an. 12. §lo. do Decreto no 7.892/13, e vedado efetuar acrdscimos nos quantitativos 

fixados pela am de registro de pregos. inclusive o aumento de que tramo an. 65. k 1°. da Lei ir li.666/93. 

Praça Thcognes Antonio Catixto. 58, Cintvati. Coma:Wei do Cone - Bahia. CEP: 48.730-000 
CNPJ:13.843.842A3001-57 

1 

ndas as edryitres sao assinadas digitalmente conforme MP n 2 200-212001, que institui a infra-estrutura de Chaves Pipette-as Brasileira - ICP-BRASIL 

A versão eletreiroca encontra-se Cisponive: no portal: • •• 
• • • 
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2. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES: 

2.1 - 0 &giro gerenciador deste registTode preços da NASD POSSUI. 

21- São orgLos panicipantes os seguintes &silos e entidades: NÃO POSSUI. 

2.3 - C) cadastro de reserva sera composto pela relação das licitantes que aceitarem color es bens ou 

serviços corn preços iguais ao do licitante vencedor do certame, cuja ata de sessão pública sera anexada 

a esta Ata de Registro de Preços. nos terms do rui. II. §4e. do Decreto ne 7.g9.2113. 

3. PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO: 

3.1 -o prazo de validade do Registro de Pregos será de 01 (um) ano. improrrogável. 

3.2 - Durante o pram de validade do registro de pregos. as propostas selecionadas ficarão à disposição 

da Administração pare que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades dc que necessitar. 

segundo a conveniência dos firgrich dou entidades contratantes, at. o limite estabelecido. 

33 -A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-the facultada a utilização de outros meios. respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência cm igualdade de condições. 

4. PREÇO; 

4.1 - Os prixos a serem praticados encontram-se especificados no Anexo lOnlat desta Ata. 

4.2- Nos pregos registrados estão incluidos todos os custos com material de consumo, salários. encargos 

sociais. previdenciarios e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, corno tambdm fardamento. 

transporte de qualquer natureza. materiais empregados. inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 

utilizados, depreciação. alugueis. administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem como fiel cumprimento pelo FORNECEDOR 

das obrigações. 

4.3 - O &gin gerenciador disponibilizard no silt oficial de compras eletrônicas do Municipio Os preços 

registrados. para orientação dos demais &gaps e entidades da Administração Pública. 

4.4 - Em nenhuma hipótese scrão registrados preços incompativeis com os pregos correntes no mercado 

ou fixados pela Administração Pública Municipal ott por orgão oficial competente ou constantes da 

tabela de preços referenciais. 

4.5 - O Órgão gerenciador realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a IRO (center e oitenta) dias, a fim de verificar a vumajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

I ITEM DESCRIÇÃO 
UNMADE I
MEDIDA I Q111

VALOR I • VALOR TOTAL 
UNIT. I

2 

Praga Theognes Antonio Calixto. 58.0r:ware, Conceição do Cone - Bahia. CEP: 48.730-000 
CNPI:13.843.84210001-51 

. . . 

ocas as edições são assinadas dignalmente conforme MP n. 2 200-200431 . que instals a infra-estrutura de Chaves Ptitilicers Brasiteira - ICP-BFtASIL 

A versa° eletrônica encontra-se disponivei no portal: 
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ÁGUA MINERAL. sent gis. obtida diretamente de 
fontes naturais, envasada com 500 ml em vasilhame 
plastic°, sem twos, amassados, intactos c comer data de 
fabricação não inferior a 12 mesas contado i a part da 

data de entrega. Rutulagem: nimbi coin carimba de 
aprovação ou número do processo do DNPM. contendo. 

DO mínimo, DOITIC da fome C da empresa envasadora. seu 

GNP]. Municipio. Estado, composição química. 
caracteristicas físico-químicas. nome do labaratório, 
número e data da anfilise da Lama. volume, data de 
engarrafamento c validade com impressilo 
'Adele veltinapagivel. A igua devera estar de acordo com 

normas vigentes da AN:VISA. NOTA: PRODUTO 
DEVERÁ SEE F.NTRliGL'E PELO FORNECEDOR. 

ÁGUA MINERAL natural. acondicionada em 
embalagem record vel tgarraffiot de 20 linos, em plastic° 
higienico, com protetor na parte superior e lacre de 
segurança personalizad° pelts fahrimmtc.0 prodwo 
devera ter registro no Minimeriii da Salida e atender a 
Portaria 451/97 do Ministério da Sande e a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Misname». NOTA: INCLUINDO ENTREGA PELO 
FORNECEDOR. 

UND. 

UND. 

22.000.00 

7.000.00 

RS l.61 R$ 35.420.00 

ES 10.00 RS 70.000.00 

POW?, Theognes Antonio Cans 58. Gravati, Conceição do Cone - Bahia. CEP: 48.730-000 
CNN: 13.41432.41/0001-57 

3 

. ... . 

10daS as edições sac, assinadas digitalmente conforms MP n 2.200-2/2001. que institui a infra-estrututa de Chaves Públicas Bnasileira ICP-BRASIL 

A versa° eletrônica encontra-se disponivel no mote 
• 
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ACUA MINERAL. envasada com 200m1. mineral. sem 
obtida diretamente de finites naturais. Apresentaçan 

A agua deverti apresentar-se limpida, sem flocos cm 
deposit() ou corpos estranhos e com validade pani 
consume de. no minima. 60 dies da data da entrega. 
Acondicionamento: Em copo fabricado cm phistico 
resistente, com tempo lacrada. com rotulo intacto, sem 
vacamentos, manchas, ndores. furos. fiSSUIOSOU amassas. 
Gatantia: Observando-se irregularidades na qualidade da 
dgua. e demo do pno.o de validade para consumo. 
poderio ser tomadas amosinis para encaminhamento a 
laboratório credenciado. correndo por conta do 
eontra oak) ensinos. testes e de mais provas ceigidas por 
normas técnicas oficiais. noa termos da Lei estadual de 
I tactics. Rolulugem: Kula , COTTI Callmho de aprovação 
nu mimem do processo do DNPM. contendo, no mínimo. 
nome da Conte. e da empresa envasadora. seu CNN, 
Município. Egad.. ntimem do lote, composição química. 
características físico•quirnicas. nome do laboratório. 
mimeo.) e data da análise da agua. volume, data de 
envasuinento e validade e a expressão contem 
platen" COM impressão indelével. A dgiut devera estar de 
acordo com as normas vigentes da AN VISA. OTA: 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE PELO 
FORNECEDOR. 

VALOR TOTAL 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

5.1 • As despesas decorrentes da coati-MK:in correrão à coma da dotação orçamentária concernente as 

UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de 

compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - 

6. CONTRATAÇÃO: 

6.1 - A conic:at:KA° coin o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório c da 

minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, 

especialmente as disposições quanto: no objeto: ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; 

ao regime de execução ou forma de fornecimento: Is obrigações das panes: 3 fiscalização do contrato: 

ao recebimento do objeto: as condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta: às 

alterações contratuais: à inexecução e rescisão e penalidades. 

UND. 3.500,00 RS 1.25 RS 4.375.00 

Naga Thengnes Antonio Calixto. 58, Ortivatii. Conceição do COlié - Bahia. CEP: 48.730-000 
CNN:1 3.1343342/0001-57 

Rs 109.795,00 

4 

. . 

Tocas as edições sail assinadas digitalmente conforme MP n. 2.2Q0- Q0', que institui a infra-estrutura de Chaves Punkas Brasileira - ICP-SRASIL 
A versan eletrônica encontra-so disponlval no portal: 



4 111

riff Oficia! do 
XECUTIVO

to. » de agoito de ?02.0,l, Ano Ill fi Cdiçao ordinária n° 06561 Caderno II 

Pagina: 133 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÈ — BAHIA 

6.1.1 -A critdrio da Administração. ci fiwuliada a substituição do contrato por instrumento equivalente. 

Ordem de Fornecimento, conforme o caso. desde que presentes as condições do art. 62 da Lei no 

&666/93. 

6.1.2 - Considerar-se-lio literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e 

condições previstas na min= de contrato constante do convocatório. 

6.1.3 - As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade 

do Registro de Preços. os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo corn suas necessidades e 

respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem dc classificação das propostas. 

6.1.4 - Na forma do art. 62 da Lei no 8.666/93. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 

devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, nu parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordinn intema ou 

guerra. asscgura an FORNECEDOR rt direito de optar pela suspensão do cumprimento dc saw: 

obrigações junto A UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, ate que seja normalizada a sittiaçAo. 

6.2 - O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se 

for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação. scm prejuízo das 

sanções previstas em lei. podendo solicitar suit prorrogação por igual período. por molly° justo e aceito 

pela Administração. 

6.2.1 - A assinatura do contralti deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou 

mandatário com poderes expressos. 

6.3 - Conto condição para celebração do contrato. o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o 

prazo de validade do registro. todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão 

contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam corn documentação regular. 

6.4 - Na hipótese dc o FORNECEDOR convocado não assinar o termo dc contrato. ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, no pram e nus condições estabelecidas no edital, a Administração 

poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva. obedecendo a ordem 

de elassificaçlio. 

7. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATA: 

7.1- Os preços say lixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de neigu.stamento. nos termos do inc. XI do art. 40 da 

Lei n° 8.666/93, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

8. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATA: 

Praça Theognes Antonio C.alixto. 58, Gravad. Conceição do Guile • Bahia, CE?: 48.730-000 
CNPJ:13.843 842/0001-57 

ndas as edicoes sao assinadas digitalmente conforme MP n. 2 200-2/2001. que institui a infra•estruture de Chaves POblicas Elrasileau • ICP•BRASII. 
A versa* eletrônica encontra-se disporsvel no portal: 
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- Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado OU de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

Minn "C do inciso II do canal do art. 65 da Lei n" 8.666/93. (art 17, caput, do Decreto no 7.891/ 3) 

8.1.1 - A alteração ou revisão de pregos registrados cm Ata nap implica a revisão autornatica dos preços 

dos contratosjS celebrados, decorrentes do respectivo Registro de Pregos. 

8.2 - Quando o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motive, 

superveniente. o órgão gerenciador convocarti os fornecedores constantes da ata dc registro de pregos e 

do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. (art. 

18 do Decreto no 7.892/13) 

81.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados duconipronüssoassumido. sent apt icação de penalidade. tart. 18. §1°. do Decreto ri0 7.8921L35 

8.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 'alures de 

mercado observara a classificação original. (art. 18. §2°. do Decreto n°7.892/13 

83 - Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compnimisso. o &gip gcrenciador poderá: (Lift. 19. caput. do Decreto n°7.892/13) 

1 - liberar o fornecedor do comprontisso assumido. casou comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento. e sem aplicação da penalidade se continuada a veracidade dos motivos c 

comprovantes apresentados: c (art. 19. I. do Decreto n° 7.892/13; 

II cons:wax os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. (art. 19. 

11. do Deere() it 7.892/13) 

8.3.1 - Não havendo êxito nas negociações. o orgão gerenciador deverii proceder ã revogação da ma de 

registro dc preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. (an. '19. 

partigrafo único, do Decreto n°7.892/13) 

9. CANCEIAMENTO DO REGISTRO: 

9.1 - O registro do fornecedor sera' cancelado quando: tart. 20. caput. do Decreto n° 7.892/13; 

I - descumprir as condições da ata de registro de pregos; (art. 20, I. do Decreto 7.1192/13) 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. sem justificativa aceitável; (an. 20. IL do Decreto n°7.892/13) 

III - não :weber reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tumor superior aqueles 

praticados no mercado: ou (art. 20.111. Jo Decreth n° 7.892/13) 

O 

Praça Thenencs Antonio Callao. 58. Gravani. Conceição do Coke - Bahia. CEP: 48.710-000 
CNP11: 13.843.842/U001-57 

oda5 as echoes sac assinadas digcslmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que instate a infra-estrulura de Chaves Piiblmas Brasileira - ICP-BRASI1 
A VC! SãO clottemca encontra-se disponivel no portal. • • • 
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IV - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administration. 

alcançando o &gat) gerenciador e órgão(s) participante( s). (art. 20,1V, do Decreto n° 7.892/13i 

9.1.1 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I. 11 e IV deste item sent 

formalized° por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa. tart. 20. 

parágrafo único. do Decreto & 7.892/13) 

9.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de cast) 

fortuito ou força maim.. que prejudique o cumprimento da ata.devidamente comprovados e justificados: 

lati. 21 do Decreto no 7.892/13) 

I -por razão de interesse pfiblico; ou (an. 21. I. do Death', ng 7.892/13) 

II - it pedido do fornecedor. tart. 21. II. do Decreto ar 7.892/13) 

10. PENALIDADES: 

10.1 -Odescuniprinientoda Ata de Rcgistro de hews ensejurá aplicação dos penalidades estabelecida 

no Edital. 

10.2 - E da competência do &giro gerenciador viabilizar a aplicação. garantida a ampla defesa e o 

contraditório, das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos 

ou do descumprimento das obrigações contratuais. em relação its 5uas próprias contratações. (art. sa. 
inciso X. do Decreto ri" 7.892/13) 

10.3 - Cabe ao órgão participante aplicar, quando for o caso, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

as penalidades decorrentes tio descumprimento do pactuado na ata de registro de preços. ou do 

deseumprimento das obrigações contratuais, ern relação às suas próprias contratagtses. informando as 

ocorrências ao or& gerenciador. (art. 60. §10. do Decreto n°7.892/13) 

10.3,1-O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocom!ncias previstas 

no art. 20 do Decreto n°7.892/13. punt efeito de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

104-Nó registro de preps derivado de pregão eletrônico, deverá ser observado o disposto no tat 49 

do Decreto n° 10.024/19. cujas sanções também serão aplicadas aos integrantes do cadastro de reserve. 

conforme o § I do IlletiMO diploma. 

11. Utilização da ata por órgãos não participantes 

Não podeni haver adesão posterior h ata dc registro de preços decorrente desta licitação 

( x ) Patera haver adesão posterior h ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

observadas as seguintes regras: 

Praça Thcognes Antonio Calixte. 58.Gravati.Conceição do COW - Bahia. CEP: 48.730-000 
CNP1:13243.842/0001-57 

—colas as edições sea assinadas dignalmente conforme MP n 2200-212001. que Institui a infraiestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 
A versitio eletrônica encontra-se disponivel no portal' 
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11.1 - A ata de registro de preys. durante sua validade, podera set utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador. desde que devidamente justlficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei e 8.666/93 e no Decreto if 7.892/13. (art. 22. caput. do 

Decreto 7.892/13) 

11.2 - A manifestação do órgão gerenciador de que Irate o subitcm I I. L. salvo para adesões kites por 

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada h realização de egad°. pelos órgãos 

e pelas entidades que não participaram do registro dc preços, que demonstre o ganho de eficiência, 

viabilidade e a economicidade para a Administração Priblica Ian. 22, §1°.. do Decreto n°7.892(13) 

11.2.1 -o estudo de que trata o 11.2, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal 

de Compras oficial do Estado. 

11.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela 

estabelecidas, outer pela accitayo ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que &So 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas torn o rirgio gerenciador e 

órgãos participantes. (art. 22, §2e, do Decreto n" 7.892/1)) 

11.4- As aquisições ou contratações adicionais ague se refere este item não poderão exceder. por orgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preys para u órgão gerenciador e órgios participates. 

11.5 - As adesões h ata de registro de pregos sio limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preys para o órgão gercnciador c õrgios participantes. 

independentemente do número de órgios não participantes que eventualmente aderirem. 

11.6- Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresai de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei nu 11.488/07. o Orgito gerenciador somentc autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente. somado aos valores das contratações jú previstas pan' 

o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas its aderentes anteriores, não ultrapasse o limite dc 

R8 80.000.00 (oitenta mil reais) [NOTA: Acórdão TCU n 2957/2011 — P]. 

11.6- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nits poderio exceder. por órgão 

ou entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preys para o órgão gerenciador e &guts participantes. 

11.7 -Ao õrgão não panicipante que aderir h ata compeiem os atos relativos àeohmnça do cumprimento 

polo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contruditório, dc eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de chiusulas contratuais. em 
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relação as suas próprias contratações. devendo informar as ocorre.m.aas ao Orgão gerenciador. (art. 22. 
§7e, do Decreto nw 7.892/13) 

11.8 - Após a autorização do drgão gerenciador. o orgão não participante devcni efetivar a contratação 
solicitada ern ale noventa dias, observado o pram de validade da Ata de Registro de PTeçOti. (art. 22. 
§6e, do Decreto nil 7.892/13) 

11.9 - Caberá ao orgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
pan efetivação da contratação„ respeilado a pram de vigencia da ata, desde que solicitude pelo orgão 
não participante. an. St Xl. do Decreto if 7.892/13/ 
12. — VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
12.1 - integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cliusulas e condições 
estabelecidas no pmcesso Jicitatório referido no prefunbulo deste instrumento, inclusive anexos e 
adendos, e a proposta do FORNECEDOR. 
13. FORO 

13.1 As panes elegern o Foro da Cidade do Conceiciio do Cola - Bahia. que prevalecerd sobre qualquer 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

Conceição do Cond. Bahia. 25 de agosto de 2023 

MUNICÍPIO DE CO:vcaao DO COITE -BAHIA. 

CNPJ it I3.843.84210001-57 

1V1ALAQUIAS COMERCIO DE GAS LIDA - ME 

CNPJ ° 11.163.308/0001-74 

FORNECEDOR 

Testemunha friorne/CPFI Temcmunha (nonie/CPF) 
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